
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na i.t. de sua publicação. 
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MO W.  / VA 
_Fre Y/ 	icipal _ 

ANDRÉ LUI 
Secretário 

ARMANDO CORDTS FIL 
Secretário de Administração 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de deze 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 342/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 3.910, de 14 de 
dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO a necessidade de •realizar o manejo orçamentário, no 
orçamento da administração direta, na forma do art. da Lei n° 3.865 de 15 de junho de 
2012 — LDO; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de 
R$ 127.950,00 (cento e vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL ,DE MUARAMA 
,ÇSTAI:),0 po .PARANÁ 

ANEXO I 
1,NEXO AO DECRgTO N°342 DE 19/12/2013 

Crédito Adicionai Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO,DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

UMUARAMA 

_ 
tGAO: 015- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU,CACAO 
iiDADE• 15.01 - COORDENACAO"GERAL - S M E 
F,UNCIONAL4griW.TATIV.IDAD.E/PROVEir10/0ESREOFAIrtn" l'OO,T•AÇ•ÃCC VikMaigNAMBEZISMA•IDESPESA 	s 	, _ re.',EO.NTE;72 RI,'All'OR-t-5,,V21 

r.361.0016.2.049 

!:361.0016.2.047 
r, 

!361.0016.2.047 , 	- 

361.0016.2:047 

'E.'' !.361.0016.2.047 
t 

Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 	/ 

FUNDEB 

Manutenção do Ensino Fundamental 

Manutenção do Ensino Fundamental 
.. 

Manutenção do Ensinó FuridãMental 

Manutenção do Ensino Fundamental 

0485 

0454 

0456 

0455 

0457 

VENCIM. 	E 	VANTAGENS 
3.1.90.11.00.00.00  FIXAS -PESSOAL CIVIL 

3.1.90.09.00.00.00 SALARIO FAMILIA 

VENCIM. 	E 	VANTAGENS 
3.1.90.11.00.00.00 FIXAS -PESSOAL CIVIL " 	. __ 	‘• ., 	,,.. 	- 	4,. 	:-i; 	t"Irçjj 

3.1.90,09.0000.00, SALARIO 'FiSMIIAS 0,,:s, 15 

VENCIM: 	E 	VANTAGENS 
3.1.90.11.00.00.00 FIXAS -PESSOAL CIVIL _ 

101 

104 

104 	, 
rilenlánr, 

d.,,,..onoini- (Inip •••,_ 

000 

R$ 	90.400,00 

R$ 	5.550,00 

R$ 	1.000,00 
‘ 	no 

300,00 

R$ 	30.700,00 

g-~1,91.11;£4 	--Wsg0:" 	•_•. 	X•-"81•W . . a, 	ir _ ' 7 ... 	- ,, 	- ',Q.*: 	*:' .,-W 	ft-;.:Wgniej:g9,-VeQgi3A:114',;;R$M27Ág50;"00:fi 

WZ,1-• 
	

ZW,20—'3W'âg ,:geiRM,Q.3:-/N.PPÇ:R`iN.114,~4.4MWMWWW:Vg, 	 4.-KM WIÉZCM.41, 	t29,56:96f; 

ANEXO II 
ANEXO,A0 DECRETO N° 342-DE 19/12/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE D.-ES:PESA 

s _ 
GAO: 015- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
ÍDADE: 15.01 -COORDENACAÕ GERAL - S M E 
EUNCION4LW4V-CkAT,IVIDADE/RROUETO/ORgESREOIA014 ADO5PAÇÃO1,  t;ItzW.NwriuRELNIIMD,EsizESAW 0.etv K.SFONTEO, V:..q:,:?:dyAL:eo,Fiazwe 

.S61.0016.2.049 
Manutenção 	do' Eriáino 	Fundamental` -/ 

FUNDEB 
0486 

VENCIM. 	E 	VANTAGENS 
3.1.90.11.00.00.00 FIXAS -PESSOAL CIVIL 

102 R$ 	N.400,00 

4.,, 	-gitftUr-:.#,,*-.~.40,4,4g-  ' 6Pr " 	. 	'1, 	. 	" ''•:"~::'"'2"t•-ál;OTALWEIRAMR$W9.0'f4r30-;00 

CÃO: 08- SEC. MUNICIPAL DE OBR'AS't ÚRBANIS-MO 
IDADE: 08 02 - DIRETORikbE ÔBRÀS 
,UNCIONAW.4-'% 
á65.0016.1.096 Réfór.: Reparos, Adéq. AfinriliãOés' 'da 

Estrutura Fisica do Centro de Educ.Infantil 
401W-~,~RIXE4rf~:~..W..~~51Z, 

GÃO: 016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
inAn • 	 ' 	' 	• 

fWATIVID'ADE/PKWETIO/OPtESFIECJAM F,DOTAÇÃO;  

0116 
•••• 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS .E INSTALACOES 

-~5.Nmq,REZ'AIDA'5QESREWMUYW VACORCIU 

R$ 	6.550,00 

,,.;If;••",TO,TALIGERAI.I74R$WF6f550.700'.;• 

MfF:ONTEC, 

104 

.---. 	......... 
FUNCRYNAIR,WWATIVIDADE/PROjETO/OR',RESI?.,ECIAliffi 

-------._ __...._ 	_ ..... _._ . . 
tD).3,.r.A-ÇÃO1 W.,..5W.X.W.--R,  ATM BErAIDAID.Es REsA" '- • fr;T4'7'7 0.F..o.NT.5.4 MIliyAITORW:i3.: 

S.M.D.S 	- 	Manut. 	da 	Estrut.Func., 	Otimiz. OUTROS 	SERVICOS 	DE 
.181.0017.2.162 
. Rec.de Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 

0560 3.3.90:39.00.00.00  TERCEIROS-R.JURIDICA 
000 R$ 	25.000,00 

:-,45.-Rffil.-~x.sowig.-. , 	2 :-., 	- _.- 	--, 	„,,owt~gigr..:.  w•gm_73mi-r,e,rsYr,  ::..' ,i -., -,,% • 	"":." 	z 	0„k.r...", 	-' 	'4ÁTOTACGETAI_UR$M25=000';t. 

GÃO: 018- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

RTNerõ NAWW, MUTrIVIDADE/F'ROVETIO/OIgES)1E-0:14Wg EDDYNÇÃO1 L.,_ - IVAN NAluSEZMPASQR . $ ,P,R.$,A:f ... — , W'''' R FONTE % WiKáVAL'OR40 

999.9999.9.001 Reserva de Contigência 0644 ' 9.9r.99.99.00.00.00 
RESERVA 	 DE 

, 	 - CONTINGEN I - 	........ 	.. 
999 R$ 	6.000,00 

.',..2,graf2•45.:WrF,-.:-Waff 	' 	- 	. 5 	-: . . .W.t, 	- ,, 1-7-  "f-.. 	-:rLT "-.." -7' • .,,.. "''' 	 ,E. -' 	, 	''''''YLWPT‘AiriPERTACIORSIS 	S1000054 

..QE.FPNI2C 'W27A.5.6;90,63', 
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